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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 539/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, submete à apreciação desta Casa de Leis 

o presente VOTO DE LOUVOR ao Frigorífico Goiás, situado em 

Goiânia, na figura de seus proprietários e colaboradores, pela 

coragem inabalável e pelo patriotismo demonstrado ao 

manterem-se firmes na defesa de seus valores conservadores e 

na resistência contra a hegemonia da esquerda radical no 

Brasil. 

 

Em um cenário onde o aparato estatal e entidades aparelhadas 

tentam, a todo custo, criminalizar a opinião e invadir a 

propriedade privada através de "ações civis públicas" e 

perseguições jurídicas, o Frigorífico Goiás se destaca como um 

bastião da liberdade. Ao declarar abertamente sua posição e 

não se curvar ao politicamente correto, o estabelecimento 

exerce o legítimo direito de definir a identidade de seu 

negócio, protegendo seu ambiente de trabalho e sua clientela 

da ideologia que assolou e empobreceu nossa nação. 
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A tentativa de asfixiar financeiramente o frigorífico com 

multas astronômicas e acusações de "discriminação" nada mais é 

do que uma estratégia de censura velada. O que o establishment 

chama de exclusão, nós chamamos de integridade moral. É 

louvável que um empreendedor brasileiro tenha a audácia de 

colocar seus princípios acima do lucro fácil, preferindo 

enfrentar o sistema a trair sua consciência patriótica. O 

Frigorífico Goiás não apenas vende produtos de excelência; ele 

entrega dignidade ao mostrar que o cidadão de bem não é 

obrigado a aceitar, em seu recinto privado, aqueles que 

defendem o retrocesso e a corrupção. 

 

Desta forma, esta Câmara Municipal de Vitória parabeniza o 

Frigorífico Goiás por sua postura destemida. Que este exemplo 

de resistência sirva de inspiração para todos os comerciantes 

e cidadãos brasileiros que não aceitam mais o cabresto 

ideológico. A liberdade de consciência e o direito de 

propriedade são pilares inegociáveis de uma sociedade forte, e 

o Frigorífico Goiás é, hoje, um símbolo dessa luta. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 15 de abril de 2026. 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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